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INDICAÇÃO DE PROJETO DE LEI Nº 06/2025

INCLUI INCISO NA LEI MUNICIPAL Nº 361/2001 – CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
Art 1º. Fica incluído o Inciso VII ao Art. 89 da Lei Municipal nº 361/2001 que passa a ter a seguinte redação:

"Art. 89 - São isentos do pagamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana:
(...)

VII – Os proprietários com 70 (setenta) anos de idade ou mais que possuam um único imóvel com até 100 metros quadrados de área construída cujo titular seja, aposentado ou pensionista, receba até 02 (dois) salários mínimos mensais, utilize o imóvel como sua residência e de sua família e que não seja possuidor de outro imóvel. (NR)
Art. 2º. Os demais artigos da Lei nº 361/2001 permanecem inalterados.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

                                Gabinete do Vereador, Caraá, 01 de agosto de 2025.

Evandro Dürr
PSB
JUSTIFICATIVA
 O presente Projeto de Lei visa incluir dois incisos ao artigo 89 da Lei Municipal nº 361/2001 – Código Tributário Municipal visando isentar proprietários com setenta anos ou mais de pagamento do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana.
Essa medida poderá representar um alívio financeiro significativo para idosos que possuem renda limitada ou dependem, exclusivamente, de benefícios previdenciários.
Sabemos que na sua totalidade recebem um salário mínimo nacional e que o mesmo não é o suficiente para seu sustento e cabe ao poder público dar suporte para seus munícipes para que tenham uma vida digna.

Sendo assim, e alinhado à nossa Constituição Federal, é dever do Estado e um direito ao cidadão ter a devida proteção em seu processo de envelhecimento, como proteção à vida, à saúde, de modo nos permitir transitar para a terceira idade em condições saudáveis e dignas.
                                        Caraá, 01 de agosto de 2025.   

Evandro Dürr
PSB
